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Patrícia M. Marangão.
Permissão de uso.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, informamos que todas

as obrigações da Associação Garça Futebol Clube se encontram regularizadas.

Atenciosamente,

JOÃO CARLj^S^
Pref^o Muni

SANTOS

cipal

Exmo. Sr.

WAGNER LUIZ FERREIRA
Câmara Municipal de Garça
NESTA


